
0 Gabinete do Prefeito do Municiplo do Pacuja, no uso de suas atribuiçOes legais e de acordo 
corn a Lei Municipal a° 200 do 24 de Maio de 1993, lei Municipal no 238 de 03 do Fevereiro de 1997 em 
cofotdade cm o Decceto n° (19 de 08 do Fe.vececo do 2022. 

RESOLVE: 

I - Conceder ao Sra. AUI4A PINTO DE ABREU - SECRETARIA, a importância de R$ 500,00 
(Quinhentos mais) equivalents a 02 (duas) diãiias para dispêfldio corn esladia na cidade de Fortaleza-CE, 
quando em objeto de serviços do interesse do govemo Municipal, aiim do pailidpar no dia. 09 de Junho de 
2022 do evento semhàio boas pTiWCaS inlegñdade & go womança publica promot4do pola a CGU - CE  
no dia 10 de Junho de 2022 participar do primeiro seminérlo das procuradoras especials da muiher do 
eslado Ceará na assemblela legislativa do Ceará, em Fortaleza-CE. 

II - Os reoursos orçamentarios necessâños ao custeio das despesas constantes do item I, serão 
oflundasda segtñntedotacao orçarnentãia: 14010412200522.003 MANUTENAO DAS ATIVIDADES DO 
GAWNETE DO PREFEITO elemento tie despesa: 3.3.90.14.00 DIAR!AS - CIVIL, e os recursos financelros 
correrão a conta do Gabinete do prefeito e do recwsos prOprios do Municipio. 

Ill - Esta Poitaña eritrarâ em vigor na data do sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em 
contràflo. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA, em 08 de Junho de 2022 

JOAO PAULO S A NA CIMEN TO 
CHEFE DE GPIBINETE E GESTOR. 

- Ontenadora do Despesas - 

I. 	 . .. 


